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RESOLUÇÃO MPC-MG nº 34, DE 13 DE MAIO de 2024 
 
Altera a Resolução MPC-MG nº 33, de 17 de 
outubro de 2023. 
 

O COLÉGIO DE PROCURADORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS, no exercício da atribuição a que se refere o art. 31-A da Lei 
Complementar estadual n. 102, de 17 de janeiro de 2008; 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1°. O art. 10 da Resolução MPC-MG nº 33, de 17 de outubro de 2023, passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 

 
Art. 10. Aplica-se o disposto no Capítulo VII desta Resolução aos atos decisórios 
monocráticos proferidos no curso do procedimento de avaliação especial de 
desempenho em estágio probatório, bem como às deliberações do Colégio de 
Procuradores. 
 

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Belo Horizonte, 13 de maio de 2024. 
 
 

Marcílio Barenco Corrêa de Mello 
Presidente do Colégio de Procuradores 

Procurador-Geral do Ministério Público de Contas 
(documento assinado digitalmente) 
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